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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO ORGÂNICO DOS
SERVIÇOS MUNICIPAIS

ERRATA
Separata n.º 21, Boletim Municipal, 

21 de dezembro de 2015

ADENDA

ANEXO III
Tabela de Sucessão de Unidades Orgânicas

-    Ao(À) Departamento de Administração Geral
(DAG) sucede o(a) Departamento de Administração
Geral (DAG)
-    Ao(À) Departamento de Administração Urbanística
(DAU) sucede o(a) Departamento de Administração
Urbanística (DAU)
-    Ao(À) Departamento de Educação e
Desenvolvimento Sociocultural (DEDS) sucede o(a)
Departamento de Educação e Desenvolvimento
Sociocultural (DEDS)
-    Ao(À) Departamento de Habitação e Requalificação
Urbana (DHRU) sucede o(a) Departamento de
Habitação e Requalificação Urbana (DHRU)
-    Ao(À) Departamento de Modernização e
Tecnologias de Informação e Comunicação (DMTIC)
sucede o(a) Departamento de Modernização e
Tecnologias de Informação e Comunicação (DMTIC)
-    Ao(À) Departamento de Obras Municipais (DOM)
sucede o(a) Departamento de Obras Municipais (DOM)
-    Ao(À) Departamento Financeiro (DF) sucede o(a)
Departamento Financeiro (DF)
-    Ao(À) Divisão de Administração Financeira (DAF)
sucede o(a) Divisão de Administração Financeira (DAF)
-    Ao(À) Divisão de Apoio À Câmara e Assembleia
Municipais (DACAM) sucede o(a) Divisão de Apoio À
Câmara e Assembleia Municipais (DACAM)
-    Ao(À) Divisão de Aprovisionamento (DA) sucede

o(a) Divisão de Aprovisionamento (DA)
-    Ao(À) Divisão de Arruamentos e Iluminação
Pública (DAIP) sucede o(a) Divisão de Arruamentos,
Iluminação Pública e Espaços Verdes (DAIPEV)
-    Ao(À) Divisão de Construção de Equipamentos
(DCE) sucede o(a) Divisão de Construção de
Equipamentos (DCE)
-    Ao(À) Divisão de Equipamentos Mecânicos (DEM)
sucede o(a) Divisão de Equipamentos Mecânicos
(DEM)
-    Ao(À) Divisão de Gestão Administrativa e
Contratação (DGAC) sucede o(a) Divisão de Gestão
Administrativa e Contratação (DGAC)
-    Ao(À) Divisão de Gestão de Bares e Refeitórios
Municipais (DGBRM) sucede o(a) Divisão de Gestão de
Bares e Refeitórios Municipais (DGBRM)
-    Ao(À) Divisão de Gestão de Recursos Humanos
(DGRH) sucede o(a) Divisão de Gestão de Recursos
Humanos (DGRH)
-    Ao(À) Divisão de Gestão Social do Parque
Habitacional Municipal (DGSPHM) sucede o(a) Divisão
de Gestão Social do Parque Habitacional Municipal
(DGSPHM)
-    Ao(À) Divisão de Gestão Urbanística (DGU) sucede
o(a) Divisão de Gestão Urbanística (DGU)
-    Ao(À) Divisão de Habitação e Realojamento (DHR)
sucede o(a) Divisão de Habitação e Realojamento
(DHR)
-    Ao(À) Divisão de Informação Geográfica (DIG)
sucede o(a) Divisão de Informação Geográfica (DIG)
-    Ao(À) Divisão de Intervenção Cultural (DIC)
sucede o(a) Divisão de Intervenção Cultural (DIC)
-    Ao(À) Divisão de Intervenção Educativa (DIE)
sucede o(a) Divisão de Intervenção Educativa (DIE)
-    Ao(À) Divisão de Intervenção Social  (DIS) sucede
o(a) Divisão de Intervenção Social (DIS)
-    Ao(À) Divisão de Manutenção de Equipamentos
(DME) sucede o(a) Divisão de Manutenção de
Equipamentos (DME)
-    Ao(À) Divisão de Recuperação do Parque
Habitacional Privado (DRPHP) sucede o(a) Divisão de
Intervenção Urbana e Gestão do Edificado (DIUGE)
-    Ao(À) Divisão de Remunerações e Cadastro (DRC)
sucede o(a) Divisão de Remunerações e Cadastro
(DRC)
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-    Ao(À) Divisão de Serviços Urbanos (DSU) sucede
o(a) Divisão de Serviços Urbanos (DSU)
-    Ao(À) Divisão de Sistemas de Tecnologia de
Informação e Comunicação (DSTIC) sucede o(a)
Divisão de Sistemas de Tecnologia de Informação e
Comunicação (DSTIC)
-    Ao(À) Divisão de Transito e Mobiliário Urbano
(DTMU) sucede o(a) Divisão de Transito e Mobiliário
Urbano (DTMU)
-    Ao(À) Divisão Jurídica e Administrativa (DJA)
sucede o(a) Divisão Jurídica e Administrativa (DJA)
-    Ao(À) Divisão Municipal de Veterinária (DMV)
sucede o(a) Serviço Veterinário Municipal (SVM)
-    Ao(À) Gabinete Jurídico e Administrativo (GJA)
sucede o(a) Gabinete Jurídico e Administrativo (GJA)
-    Ao(À) Gabinete Operacional (GO) sucede o(a)
Gabinete Operacional (GO)
-    Ao(À) Gabinete de Imprensa e Relações Públicas
(GIRP) sucede o(a) Gabinete de Imprensa e Relações
Públicas (GIRP)

ANEXO IV
Regime dos cargos de direção intermédia de 

3.º grau do município da Amadora

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente regime estabelece os cargos de direção
intermédia de 3.º grau do município da Amadora e
respetivas competências, formas de recrutamento e
seleção e estatuto remuneratório.

Artigo 2.º
Cargos de direção intermédia de 3.º

São cargos de direção intermédia de 3.º grau do
município da Amadora os que nos termos do
Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais corre-
spondam a funções de coordenação e controlo de
unidades funcionais, com níveis de autonomia, respon-
sabilidade e dimensão apropriada, designando-se o
cargo de Chefe de Unidade.

Artigo 3.º
Competências

Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º

grau do município da Amadora compete coadjuvar o
titular do cargo dirigente de que dependam hierar-
quicamente, ou o presidente da câmara se dele depen-
derem diretamente, bem como coordenar as ativi-
dades e gerir os recursos de uma unidade funcional,
com uma missão concretamente definida para a
prossecução da qual se demonstre indispensável a
existência deste nível de direção.

Artigo 4.º
Recrutamento e seleção

1.   Os titulares dos cargos de direção intermédia de
3.º grau são recrutados, por procedimento concursal,
de entre os efetivos do serviço, que sejam dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direção, coordenação e controlo e que
reúna, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) No mínimo, formação superior de licenciatura;
b) Três anos de experiência profissional em funções
para que seja exigível a formação referida na alínea
anterior.

2. A seleção deverá recair no candidato que melhor
corresponda ao perfil pretendido.

Artigo 5.º
Estatuto remuneratório

No respeito pelo disposto no n.º 3 do artigo 4.º da Lei
n.º 49/2012, de 29 de agosto a remuneração dos ti-
tulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau
corresponderá à 6.ª posição remuneratória da carreira
geral de técnico superior.

Artigo 6.º
Disposição final

Em tudo o que não estiver expressamente previsto no
presente regulamento, aplica-se o disposto na Lei n.º
49/2012, de 29 de agosto e na Lei n.º 2/2004, de 15
de janeiro.
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